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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 159t2023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: João Carlos Contijo.-

ENDEREÇo rARA coRRnspoxnÊrcu,: Ed. Adrianópolis, Aprt. Servic, no 275, Ap. 1151 ,

Adrianópolis, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 045.111.671-25 lrscmçÃoEsr,rou,u,:

Forr: (92) 99153-2442 FAx:

Rf,crsrRo No IPAAM: 1012.2707 PRocESSo Ne: 710312023-52

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustíveis

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Estado Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de derivados de petróleo (gasolina, diesel
e etanol).

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRÁDnoon:Grande Ponre:Pequeno

PRÁzo DE VÀLTDADE DESTA LrcEnç,1: 0l Ano

Atenção:
. Esta licençâ é composta de ll restrições e/ou condições cotrstâtrtes no verso! cujo rão

cumprimento/atendimento sujeitará a sua inv8lidação e/oü as penalid&des previstas em normas.
. Esta licença não comprova nem substitui o documetrto de propriedade, de posse ou de domítrio do

imóvel,
. Esla licetrça deve permânecer na localização da atividade e exposta de formâ visível (freote e verso).

Manaus-AM, OgMAI

GOVERNO DO ESÍAOO

Eni

milson uto C. Junior
Ge , no exercicio da Diretoria Técnica

Juliano Marcos Val te de Souza
Diretor nte

www.ipaam.am.gov.bÍ
twitter.com/lpaamAMl
instagran.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov. br
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CEP: 6905G030
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" I59/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme àrÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prÍizo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme ârt.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 201 2:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo
n".7lO3l2U23-52.

4. Toda e qualquer modificagão introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na
suâ automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergênciâ, adotar os procedimentos constantes no Plano de

Atendimento a Emergência - PAE e encaminhar relatório conclusivo do evento â este IPAAM
comentando inclusive as medidas mitigadorâs âdotadas.

8. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.

9. Os serviços de lavagem. manutenção (lavagem de tanques/desgaseificação), devem ser

executados por pessoa fisica,/jurídica devidamente regularizada por órgão competente para

esta atividade, devendo apresentar a este IPAAM, quando do pedido de renovação da

licença os comprovantes.
10. Esta Licença autoriza o transporle fluvial de combustíveis derivado de petróleo.

exclusivamente pela balsa denominada ARCANJO XV.
I l. Apresentar neste IPAAM. quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os

seguintes documentos atualizados:
a) Cadastro da Alividade (modelo IPAAM);
b) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção. reparo que só podem ser

executados por empresas licenciadas:
c) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:
d) Certificado de Segurança da Navegação - CSN;
e) Termo de Responsabilidade;

Q Plano de Atendimento a Emergência - PAE:


